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Política de Rateio e Divisão de Ordens 
 

1. Aplicação e Objeto 
 
1.1. Em atendimento ao disposto na regulamentação em vigor, bem como em 
consonância com o disposto na autorregulação da ANBIMA, a CCF 
Investimentos Ltda. (“CCF”) vem por meio desta, nos termos da legislação 
em vigor, definir sua Política de Rateio de Ordens (“Política de Rateio”). 
 
1.2. A presente Política de Rateio aplica-se a todo fundo de investimento ou 
classes (“Fundo” ou “Fundos” , “Classe” ou “Classes”) geridos pela CCF, visa 
estabelecer os principais parâmetros e regras para a divisão dos ativos entre os 
fundos geridos: 
 
2. Princípios Gerais 
 
2.1. Com o escopo de alcançar o objetivo exposto acima, a CCF exercerá suas 
atividades buscando sempre as melhores condições para os Fundos e Classes 
cujas carteiras sejam geridas pelas CCF, empregando o cuidado e a diligência 
que todo homem ativo e probo costuma dispensar à administração de seus 
próprios negócios, atuando com lealdade em relação aos interesses dos cotistas 
e dos Fundos, evitando, assim, práticas que possam ferir a relação fiduciária 
com eles mantida e adotando os seguintes princípios gerais: 
 

(i) Preço de aquisição ou venda: realizar a divisão dos ativos 
necessariamente ao mesmo preço para todos os Fundos ou Classes 
adquirentes, de modo a evitar favorecimentos/privilégios; e 
 

(ii) Rateio dos Ativos: realizar de forma a atender a necessidade de 
cada fundo e no caso de escassez ou falta de liquidez será rateado 
de acordo com o patrimônio de cada Fundo ou Classe; e 
 

(iii) Princípio da Boa-Fé: norteia a adoção de comportamentos que 
estejam em consonância com os padrões éticos, de confiança e 
lealdade; 

 



 

2 
 

Av. Antonio Gazzola 1001 – Edifício Gaplan – 3 andar – bairro Novo Itu – Itu – São Paulo – CEP: 13.301-916 

(iv) Princípio da Eficiência: busca o emprego dos melhores esforços 
no alcance dos objetivos previamente estabelecidos, sem onerar 
excessivamente os Fundos e as Classes, e, consequentemente, aos 
Fundos, as Classes e seus cotistas; 
 

(v) Princípio da Equidade: assegura que será dispensado tratamento 
idêntico a todo e qualquer Fundo ou Fundos, bem como a toda e 
qualquer Classe ou Classes. 

 
 

* * * 
Data de Atualização desta Política: 21 de fevereiro de 2025. 

 
 

 


